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AUTÓGRAFO N.° 1047, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 03/2019.

Institui o valor mínimo para ajuizamento das execuções fiscais, decorrentes de dívida ativa.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Artigo 1º Por razões de economia processual, poderá a Administração dispensar o ajuizamento das ações executivas fiscais para cobrança de créditos, quando o valor do principal, acrescidos de juros e de correção monetária, for igual ou inferior a 30 (trinta) UFESP’s. 

Artigo 2º As despesas necessárias à cobertura desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Artigo 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Araçariguama, 10 de março de 2020.
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